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Processo n.º : 244393/15-TC  

Origem : MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014  

Instrução n.º : 5033/16 - COFIM - CONTRADITÓRIO  

Ementa: MUNICÍPIO DE CURITIBA. Prestação de Contas do 

exercício de 2014. Contraditório. Contas com Irregularidades 

Materiais. Cabe Aplicação de Multa Administrativa. 

O exame da defesa apresentada resultou em novas 

constatações. Necessária manifestação do Interessado. 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE CURITIBA, relativa 

ao exercício financeiro de 2014. 

A análise da defesa, frente os apontamentos do primeiro exame, 

evidenciou a existência de novas constatações que podem resultar em restrições à 

aprovação das contas, razão pela qual se faz necessário obter novos esclarecimentos do 

interessado em relação aos itens a seguir enunciados. 

 

 

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME 

 

1.1 - DA ANÁLISE DOS APONTAMENTOS DO PRIMEIRO EXAME 

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 

 Restrição - Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas - 

Fonte de Critério - LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa Lei 10028/00 

art. 5º - III e § 1º. 

Primeiro Exame 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita aos 

recursos das fontes livres no exercício de 2014, evidenciou a ocorrência de déficit 

orçamentário conforme detalhado acima, evidenciando a inobservância dos arts. 9º e 13, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação 

do orçamento, para que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em 
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metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo a frustração da arrecadação, 

seja procedida a limitação de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal. 

Foram consideradas somente as Fontes Livres no intervalo entre 000 e 

099, com exceção das fontes 005, 010, 015, 020, 030, 039, 040, 050, 060, 069, 070, 075, 

091, 092, 093, 094.  

Passível de aplicação da multa prevista no art. 5º, inciso III e § Primeiro 

da Lei 10028/2000, correspondente a 30% dos vencimentos anuais do ordenador da 

despesa.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) relatório 

contrapondo, se for o caso, os valores do demonstrativo acima com exposição de 

motivos; b) comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não 

processados no exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do 

SIMAM; c) exposição dos motivos de força maior, sendo o caso, que justifiquem a 

ocorrência do resultado negativo; d) ato legal que promoveu a limitação de empenhos e 

movimentação financeira, acompanhado da respectiva publicação; e) outros documentos 

e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

Resultado do Exercício                                                                               Exercício de 2010                                                                                    Exercício de 2011                                                                                    Exercício de 2012                                                                                    Exercício de 2013                                                                                    

Receitas Correntes 1.453.654.535,30 1.681.919.568,05 1.783.096.421,00 1.782.371.604,34 

Receitas de Capital 0,00 0,00 1.371.599,49 363.841,83 

SOMA DA RECEITA 1.453.654.535,30 1.681.919.568,05 1.784.468.020,49 1.782.735.446,17 

Despesas Correntes 926.506.047,11 1.131.643.477,65 1.165.952.710,06 1.294.066.934,96 

Despesas de Capital 172.594.212,50 172.845.908,78 188.706.888,02 165.772.366,30 

SOMA DA DESPESA 1.099.100.259,61 1.304.489.386,43 1.354.659.598,08 1.459.839.301,26 

Resultado (+/-) 354.554.275,69 377.430.181,62 429.808.422,41 322.896.144,91 

Interferências Financeiras -336.634.731,67 -413.898.569,62 -500.288.854,86 -502.057.723,27 

Resultado Financeiro do Exercício 17.919.544,02 -36.468.388,00 -70.480.432,45 -179.161.578,36 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 50.047.548,63 21.524.178,67 0,00 

Ajuste do Superávit por Cancelamento de Restos a 
Pagar 

2.424.386,32 7.945.018,04 4.321.093,09 0,00 

Despesa Não Empenhada 0,00 192.378.754,85 37.533.562,80 -4.352.926,46 

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 20.343.930,34 -170.854.576,18 -82.168.723,49 -174.808.651,90 

Percentual do Resultado sobre os Recursos 1,40 -10,16 -4,60 -9,81 

 

DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam às páginas 3 a 9, da peça processual nº 78. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA:   

A análise realizada por meio da Instrução nº 1926/16-DCM, Primeiro 

Exame, peça processual nº 63, apontou restrição no item em virtude da constatação de 

déficit orçamentário/financeiro no montante de R$ 174.808.651,90, equivalente a 9,81% 

das receitas vinculadas às fontes livres. 

Em sede de contraditório, peça processual nº 78, páginas 3 a 9, o 

responsável pela Entidade declara: 
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Com relação ao item ora analisado importa em anotar que o mesmo trata 

da apuração do resultado orçamentário e financeiro da Entidade Município de Curitiba, e 

sua consolidação com as demais entidades da Administração Direta é efetuada por 

meio das interferências financeiras (transferências financeiras às entidades da 

Administração).  

Observa-se também que o Resultado Financeiro do Exercício Anterior 

(superávit/déficit das fontes livres) é apurado considerando, somente, o resultado do 

Munícipio. Logo, o cancelamento de RAP's ocorrido nas entidades da administração 

direta não impacta diretamente no resultado apurado nas contas do Município. 

O recálculo do resultado orçamentário e financeiro do exercício 

poderá ser efetuado quando dos cancelamentos de RAP's, nos exercícios posteriores, 

resultar em aumento do superávit financeiro do exercício anterior. 

Anota-se que os RAP’s cancelados não podem ter passado pelo processo 

de liquidação, bem como não podem tratar de despesas de caráter obrigatório (a 

exemplo: folha de pagamento / obrigações previdenciárias). 

Em consulta efetuada no banco de dados do SIM-AM, verifica-se que a 

Entidade (Município) efetuou, no exercício de 2015, cancelamento RAP’s dos exercícios 

de 2011, 2012,2013 e 2014:  
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Entretanto considerando que os RAP's cancelados, relativos aos 

exercícios de 2011 a 2013, montam em R$ 2.281.936,16 (R$ 25.734,59 + R$ 556.940,21 

+ R$ 1.699.261,36) e é inferior ao resultado financeiro apurado no exercício anterior 

(déficit), o mesmo não será considerado para fins de recálculo. 

Já com relação aos RAP’s de 2014, fontes livres, cancelados no 

exercício de 2015, no montante de R$ 13.870.946,44, os mesmos poderão ser 

considerados para recompor o cálculo do resultado orçamentário e financeiro da 

Entidade, por se tratar de despesas do exercício ora analisado (2014). 

Abaixo demonstra-se o recálculo: 

 

 

Demonstrativo do resultado financeiro das fontes livres, evolução mensal, 

ajustado de acordo com este exame: 
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Demonstrativo do saldo da conta despesas a apropriar: conta 

2.1.8.9.1.9.8.77.00.00 - (DADOS DO SIM-AM): 

 

Para fins ilustrativos demonstram-se abaixo os resultados financeiros 

das fontes livres ajustados, com base nos dados do SIM-AM e valores apurados nos 

exames: PCA de 2012, PCA de 2013 - Instrução nº 4955/2016 – COFIM e PCA de 2014 - 

dados desta instrução: 

a) de 2012 para 2013: 

 

 

b) de 2013 – após exame efetuado na Instrução 4955/16- Processo 242052/14-TC: 
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c) de 2014 – ajustado de acordo com este exame: 

 

 

Observa-se quanto aos valores mencionados na defesa, tais como: 

aplicação acima do limite em saúde e educação, passivos reconhecidos (inclusive 

novação da dívida), despesas relativas à Copa do Mundo executadas na fonte 

Livres(capital e custeio), os mesmos não tem o condão de afastar a restrição. 

Ainda para subsidiar a análise, apresentamos abaixo demonstração 

analítica da evolução do resultado deficitário: 

Importa em ilustrar que Lei Complementar nº 101/00 estabelece para a 

efetividade da gestão fiscal responsável a observância, entre outros, dos princípios do 

planejamento e do equilíbrio das contas públicas.  

Como forma de proteção do princípio do equilíbrio fiscal, a LRF 

encarregou à LDO de exercer diversas funções (art. 4º, I), destacando-se as de dispor 

sobre o equilíbrio entre receitas e despesas, definir critérios e as formas de limitação de 

empenho, na iminência de a arrecadação tender a não suportar as metas de resultado 

primário e nominal previstas para o exercício. 

Em complementação prática, o art. 9º da mesma LRF determina o 

contingenciamento de emissão de empenhos se percebido, ao final de cada bimestre, que 

a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais.   
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Por esse mecanismo, o Poder Executivo tinha a responsabilidade de 

expedir ato próprio no montante necessário, nos trinta dias subsequentes, limitando a 

emissão de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios que teria que fixar 

na lei de diretrizes orçamentárias respectiva.  

Diante do exposto e tendo em vista que, a princípio, a Entidade não 

apresentou fatos ou medidas que pudessem ensejar a regularização da restrição, 

mantem-se a irregularidade apontada na análise inicial. 

 

DA MULTA:   

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 5º, inciso III e § 1º da Lei Federal  

nº 10028/00. 

 
 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 

ASPECTOS FINANCEIROS 

 Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto - Fonte de Critério - 

LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, art. 1º, V; Multa: LCE 113/2005 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

A análise apontou a existência de contas correntes bancárias com saldos 

a descoberto, conforme a posição a seguir. A ocorrência caracteriza, em tese, descontrole 

financeiro e sujeita à multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, 

prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei 

Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) Esclarecimentos das causas do saldo sem cobertura; 
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b) Extratos, conciliações bancárias e razões contábeis que demonstram 

as movimentações de regularização;  

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

BANCO                                                                                                AGÊNCIA                                                                                              CONTA                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

1 3793 73.555-8 PMC TRIBUTOS (000) -59.288.156,47 

 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 10, da peça processual nº 78. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

A análise realizada por meio da Instrução nº 1926/16-DCM, Primeiro 

Exame, peça processual nº 63, apontou restrição no item, em virtude da verificação de 

contas bancárias com saldos a descoberto no montante de R$ 59.288.156,47. 

Em sede de contraditório, peça processual nº 78, páginas 10, o 

responsável pela Entidade declara: 
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A Petição Intermediária mencionada na defesa trata-se do Ofício 

nº355/2015-SMF, demonstrativos de transferência entre contas  - 2014 x 2015, e extratos 

bancários. Os mencionados documentos se encontram apensados às peças processuais 

nº 50 e 51:  

 

 

 

 

A petição foi examinada por esta Unidade Técnica, a qual exarou a 

Informação nº 1932/15-DCM, peça processual nº 55: 
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Os documentos mencionados na defesa estão apensados à peça 

processual nº 51, onde o responsável juntou demonstrativo de transferências entre contas 

bancárias e os extratos das contas correntes que receberam em 2015 os lançamentos a 

crédito, conta estas que abaixo relacionamos:  

 

Observa-se que em sede de contraditório os mesmos documentos foram 

juntados às peças processuais nº 79 a 83, complementados com seus os registros 

contábeis (razão contábil): 

Observa-se que na execução orçamentária e financeira do exercício ora 

analisado a Entidade incorreu em déficit financeiro na Fonte de Recursos 000 - Recursos 

Ordinários (Livres) na ordem R$ 283.951.140,49, e, ainda, com um saldo descoberto de 

R$ 58.488.927,70, na fonte livre.  

Esta situação permaneceu inclusive no exercício de 2015, conforme se 

verifica no Balancete por Fonte de Recursos, disponível no site do TCE-PR, SIM-AM 2015 

- Sistema de Informações Municipais, Município de Curitiba, Relatórios, Balancete por 

Fonte de Recurso, abaixo demonstrado, fato que configura descontrole financeiro e 

ausência de planejamento. 

a) Dados de 2014 
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b) Dados de 2015 

 

 

 

 

O pagamento de empenhos em valor superior à disponibilidade da 

fonte/banco não se valida com sua posterior devolução, pois a situação configura a 

utilização de recursos em finalidade diversa da sua vinculação. 

Com relação ao controle dos ingressos/dispêndios por meio de fonte de 

recursos o mesmo foi padronizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 

âmbito dos municípios paranaenses, desde 2005.  

Esse procedimento está alinhado com as normas 
expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo, 
inclusive, essenciais para mapeamento e elaboração de 
demonstrações contábeis e fiscais. Ademais, esse 
mecanismo está balizado no que dispõe o parágrafo 
único do art. 8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma 
Lei: 
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Art. 8º [...]  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a 
finalidade específica serão utilizados exclusivamente 
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso."  

 

 [...] 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de 
contabilidade pública, a escrituração das contas públicas 
observará as seguintes: I - a disponibilidade de caixa 
constará de registro próprio, de modo que os recursos 
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem 
identificados e escriturados de forma individualizada. 

Nesse contexto, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 

MCASP, 6ª edição, item 5.2, esclarece que: 

O controle das disponibilidades financeiras por 
fonte/destinação de recursos deve ser feito desde a 
elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo 
o ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos 
orçamentários.  

No momento da contabilização do orçamento, deve ser 
registrado em contas orçamentárias o total da receita 
orçamentária prevista e da despesa orçamentária fixada 
por Fonte/Destinação de recursos.  

Na arrecadação, além do registro da receita 
orçamentária e do respectivo ingresso dos recursos 
financeiros, deverá ser lançado, em contas de controle, o 
valor classificado na fonte/destinação correspondente 
(disponibilidade a utilizar), bem como o registro da 
realização da receita orçamentária por fonte/destinação.  

Na execução orçamentária da despesa, no momento do 
empenho, deverá haver a baixa do crédito disponível 
conforme a fonte/destinação e deverá ser registrada a 
transferência da disponibilidade de recursos para a 
disponibilidade de recursos comprometida.  

Na saída desse recurso deverá ser adotado 
procedimento semelhante, com o registro de baixa do 
saldo da conta de fonte/destinação comprometida e 
lançamento na de fonte/ destinação utilizada. (Grifo 
nosso) 

 

Embora o responsável tenha declarado que os recursos foram devolvidos 

para a conta no exercício de 2015, o afastamento da restrição não é possível haja vista 

que a situação da conta em 31/12/2014, encontrava-se com saldo descoberto. Face ao 

exposto mantem-se a restrição. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR EVJ4.XRIW.4LAI.9L78.E

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 

 

16 

DA MULTA:   

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

 Restrição - Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento 

do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento - Fonte de Critério - Lei nº 11494/2007, art. 24  e IN nº 

104/2015 TCE/PR - Multa LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

Não foi anexado ao processo de prestação de contas o Parecer do 

Conselho do FUNDEB tratando sobre as contas do exercício, conforme exigido em ato 

normativo, impossibilitando atestar a efetividade da ação fiscalizadora deste colegiado  ou 

não foram cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 104/2015 - 

TCE/PR.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da  Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 104/2015.  

Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do exame 

de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 

regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela remessa fora do 

prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR EVJ4.XRIW.4LAI.9L78.E

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 

 

17 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Anexação 

do referido Parecer devidamente assinado por todos os membros do Conselho; b) Outros 

documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Embora conste do processo, peça processual nº 15, Parecer do Conselho 

do FUNDEB, o mesmo não será acatado tendo em vista que contém a assinatura de, 

somente, quatro conselheiros (incluída a do Presidente do Conselho). 

Observa-se, também, com relação às irregularidades apontadas no item I, 

do mencionado documento, faz-se necessário a comprovação, por parte do responsável 

da Entidade, das providências tomadas, acompanhadas da anuência do Conselho. 

Importa, ainda, em anotar que o mencionado documento encontra-se 

parcialmente ilegível (algumas assinaturas estão apagadas). 

Assim, o responsável deverá juntar ao processo novo Parecer 

emitido/assinado pela maioria dos conselheiros titulares, acompanhado da ata que o 

aprovou. 

 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 10/12, da peça processual nº 78. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

A análise realizada por meio da Instrução nº 1926/16-DCM, Primeiro 

Exame, peça processual nº 63, apontou restrição no item em virtude de tendo em vista 

que o Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB, juntado ao 

processo à peça processual nº 15, estava assinado por somente quatro conselheiros. 

Observa-se que o item objeto deste exame está disciplinado pela Lei 

11494/2007 e PORTARIA FNDE Nº 481, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013.  

Em sede de contraditório, peça processual nº 78, páginas 10 a 12, o 

responsável pela Entidade declara: 
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O responsável pela Entidade juntou às peças processuais: 

a) nº 84, cópia da Ata nº 1, de 2015, de 25/02/2015; 

b) nº 85, cópia da Ata nº 2, de 2015, de 04/03/2015; 
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c) nº 86, cópia da Ata nº 3, de 2015, de 12/03/2015; 

d) nº 87, cópia da Lei 14788, de 4 de março de 2016, que "Dispõe sobre alteração da Lei 

nº 12.313, de 3 de julho de 2007 que cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, de Curitiba"; 

e) nº 88, cópia da tela do site do FNDE. 

Em consulta ao endereço eletrônico 

https://www.fnde.gov.br/cacs/index.php/lista_conselheiros/listagem verifica-se que o 

Conselho do FUNDEB do Município de Curitiba é composto por 15 membros titulares e 15 

suplentes.  

Observa-se, também, que no site há cadastro para o mandato de 

14/10/2011 a 14/10/2013 e para o período que se iniciou em 29/04/2016, ou seja, para o 

período de 15/10/2013 a 28/04/2016, não há registro. 

 

 

 

Conforme consta da defesa e documentos apensados ao processo, o 

Parecer do Conselho do FUNDEB fora aprovado pelos conselheiros presentes na reunião 

extraordinária do Conselho do FUNDEB realizada em 12/03/2015. 

A Ata nº 3, de 12/03/2015, peça processual nº 86, está assinada pelos 

conselheiros: Maria Aparecida da Silva, Márcio Aurélio Heimoski, Márcia Rover e Gabriel 

Conte, conforme abaixo:  
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O parecer do Conselho do FUNDEB, peça processual nº 15, está 

assinado pelos conselheiros: Nanci Kloss, representante do Poder Executivo Municipal; 

Márcio Aurélio Heimoski, representante da Secretaria Municipal de Finanças; Gabriel 

Conte, representante dos Professores das Escolas Publicas Municipais; e Maria 

Aparecida da Silva, representante do Conselho Municipal de Educação e Presidente. 

Os mencionados documentos foram assinados pelos conselheiros 

representando: 

Ata de 12/03/2015 Parecer emitido em 12/03/2015 

Maria Aparecida da Silva  Maria Aparecida da Silva, representante do Conselho Municipal de Educação/Presidente. 

Márcio Aurélio Heimoski Márcio Aurélio Heimoski, representante da Secretaria Municipal de Finanças 

Márcia Rover  Não assinou o Parecer 

Gabriel Conte Gabriel Conte, representante dos Professores das Escolas Publicas Municipais 

Não assinou a ata Nanci Kloss, representante do Poder Executivo Municipal 
 
 
 

Embora o responsável tenha apresentado as atas das reuniões para 

aprovação do Parecer do Conselho do FUNDEB, com presença de somente quatro 

conselheiros, não juntou ao processo os atos de convocação dos conselheiros titulares e 

suplentes (para as situações de impedimento temporário, provisório e afastamento 

definitivo do titular), inclusive da confirmação do seu recebimento por parte dos 

conselheiros. 

Observa-se que a comprovação do atendimento dos pontos apresentados 

no Parecer do Conselho do FUNDEB (peça processual nº 15), e no Relatório do Controle 

Interno (peça processual 7, páginas 81 a 83), deverá estar acompanhada da anuência do 

Conselho do FUNDEB. 
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Diante do exposto e considerando que em sede de contraditório o 

responsável pela Entidade não apresentou esclarecimentos e documentos que ensejasse 

a regularização do item, mantem-se a restrição. 

 

                         
DA MULTA:   

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, e no § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 

 Restrição - Ausência do encaminhamento do Ato de nomeação dos 

membros do Conselho Municipal de Saúde que subscrevem o Parecer do 

Conselho. - Fonte de Critério - Constituição Federal, art. 77, § 3º - ADCT; 

Lei nº 8.142/90, art. 1º; Resolução CNS nº 453/2012 - Multa LCE. 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

 

Primeiro Exame 

Não foi(foram) anexado(s) ao processo de prestação de contas o(s) ato(s) 

de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde que subscrevem o parecer 

do conselho que trata sobre as contas do exercício.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 104/2015.  
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Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do exame 

de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 

regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela remessa fora do 

prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) anexação 

do(s) ato(s) de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde que 

subscrevem o parecer sobre as contas do exercício; b) publicação do ato de nomeação 

referido no item anterior, em formato legível; c) outros documentos e/ou esclarecimentos 

considerados necessários.   

 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

O documento juntado à peça processual nº 16, relativo ao ato de 

nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde, não será acatado tendo em 

vista que se refere ao ato que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de 

Saúde. 

Para atendimento ao item faz-se necessário que seja juntado ao processo 

ato de nomeação dos membros que compõe o Conselho Municipal de Saúde 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo.   

Anota-se que o fato inviabiliza a análise da Resolução e Parecer do 

Conselho de Saúde, tendo em vista que os documentos estão vinculados e a restrição em 

um inviabiliza a análise dos demais. 

Assim, pelos motivos expostos, os documentos juntados às peças 

processuais nº 9 e 10 (Resolução e Parecer do Conselho de Saúde), neste exame, não 

serão analisados.  

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 12, da peça processual nº 78. 

                         

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

A análise realizada por meio da Instrução nº 1926/16-DCM, Primeiro 

Exame, peça processual nº 63, apontou restrição no item, em virtude da ausência do 

encaminhamento do ato de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde 

que subscrevem o Parecer do Conselho, o fato inviabilizou a análise do Parecer do 

Conselho de Saúde, bem como da Resolução. 
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Em sede de contraditório, peça processual nº 78, páginas 12, o 

responsável pela Entidade esclarece: 

 

Para fins de comprovação juntou ao processo, peças processuais nº 89 a 

91, Decreto nº 27, que efetiva a composição do Conselho Municipal de Curitiba Gestão 

2013/2015, e ofícios emitidos pelas entidades que compõem o Conselho, indicando seus 

representantes no Conselho, bem como atas de reuniões e conferências. 

Embasado nos esclarecimentos e documentos acostados ao processo, a 

restrição deste item poderá ser afastada, e o Parecer do Conselho de Saúde e a 

Resolução, peças processuais nº 9 e 10, serem acatados/avaliados. 

Considerando que os documentos apensados ao processo estão em 

conformidade com a IN 104/2015, e que a Resolução e Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde são pela regularidade da Gestão dos Recursos, os itens de verificação do 

Conselho de Saúde também poderão ser considerados regulares. 

                         

DA MULTA:   

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

 

 

Conclusão: REGULARIZADO 
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 Multa - Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 

Sistema SIM-AM com atraso. - Fonte de Critério - Multa L.C.E. nº 113/2005, 

art. 87, III, b. 

Primeiro Exame 

Verifica-se no registro de entrega da Prestação de Contas Eletrônica, 

correspondente aos dados de encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal, que a Entidade não atendeu o prazo estipulado em 

regulamento, sujeitando o responsável à multa administrativa prevista no inciso III, letra b, 

do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por motivo 

de força maior;  

b) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

A entrega do mês 13 - encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal foi registrada na data de 21/01/2016, portanto fora do prazo 

de 31/07/2015 estabelecido na Agenda de Obrigações alterada pela Instrução Normativa 

nº 106/2015. A entrega intempestiva resultou em 174 dias de atraso: 

 
Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Multa - Entrega dos dados do mês 
13 - encerramento do exercício do 
Sistema SIM-AM com atraso. 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Multa L.C.E. 
nº 113/2005, art. 87, III, b. 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 14/17 da peça processual nº 78. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

A análise realizada por meio da Instrução nº 1926/16-DCM, Primeiro 

Exame, peça processual nº 63, assinalou aplicação de multa ao responsável da Entidade 

em função do atraso na entrega dos dados do SIM-AM do mês 13 - encerramento do 

exercício, sendo que a entrega ocorreu em 21/01/2016, resultando em 174 dias de atraso. 
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Em sede de contraditório, peça processual nº 78, páginas 14 a 17, o 

responsável pela entidade declara:  
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... 

 

 

 

Juntou ao processo, peças processuais nº 94, cópia do Oficio nº 

035/2015-SMF, ratificando as tratativas efetuadas na reunião realizada em 26/02/2015, 

cópias de atas de visitas técnicas desta Diretoria, nos dias 25 e 26/02/2015.  
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Quanto aos documentos mencionados anteriormente, anota-se que os 

mesmos não têm o condão de afastar a aplicação da multa, para tanto é necessário 

decisão proferida por esta Corte de Contas. 

Considerando que, em sede de contraditório, o responsável não 

apresentou elementos capazes de alterar o entendimento inicial, e de acordo o disposto 

na Uniformização de Jurisprudência nº 10 (Acórdão nº 1582/08-Tribunal Pleno), esta 

Unidade Técnica conclui pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na entrega 

dos dados do SIM/AM e recomendando a aplicação de multa administrativa. 
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DA MULTA:   

Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa, prevista 

no art. 87, inciso III, "b" da Lei 113/05, indica-se como agente diretamente responsável, o 

senhor GUSTAVO BONATO FRUET, CPF nº 644.463.799-68, que na data limite para 

cumprimento da obrigação respondia pela Administração. 

 

Conclusão: RESSALVA COM MULTA 

 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 Restrição - Não foi encaminhado o Laudo Atuarial vigente para o exercício 

de 2014 - Fonte de Critério - Lei nº 9717/98, Art. 1º, I. Portaria MPS 403/08 e 

IN nº 104/2015 TCE/PR - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

Não foi juntado ao processo de prestação de contas o Laudo de Avaliação 

Atuarial do Regime Próprio de Previdência do Município ou não foram cumpridos os 

requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 104/2015 - TCE/PR, o que impede a 

verificação da regularidade dos respectivos registros contábeis e das obrigações da 

municipalidade com o seu sistema previdenciário.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 104/2015 - TCE/PR.  

Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do exame 

de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 

regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela remessa fora do 

prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR EVJ4.XRIW.4LAI.9L78.E

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 

 

29 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) laudo de 

avaliação atuarial completo, assinado pelo atuário responsável, evidenciando os valores 

indicados pelo atuário, e não apenas o parecer final; b) outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

A Instrução Normativa 104/2015, dispõe em seus Anexos 1e 5, sobre a 

juntada ao processo de Prestação de Contas Anual de cópia Integral do LAUDO 

ATUARIAL e seus anexos, com VIGÊNCIA APLICÁVEL AO EXERCÍCIO, assinado pelo 

Atuário responsável. 

À peça processual 18, processo nº 244393/15, relativo a Prestação de 

Contas do Prefeito Municipal, exercício de 2014, consta a Avaliação Atuarial - ANO BASE 

2015, emitida em 03/02/2015.  

E, em consulta ao Processo nº 261654/15, relativo a Prestação de Contas 

do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA,  

Exercício de 2014, à peça processual 10, consta, também, há Avaliação Atuarial aplicável 

ao ANO BASE 2015, emitida em 03/02/2015.  

Já, no processo nº 261450/15, relativo a Prestação de Contas do FUNDO 

MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA,  Exercício 

de 2014,  não fora juntado o mencionado documento, e consta, somente, uma declaração 

que o Laudo Atuarial está anexado ao Processo do Instituto de Previdência.  

O fato inviabiliza a análise dos itens relativos ao RPPS em todas as 

Entidades, inclusive quanto ao registro do passivo atuarial nas contas de controle (quadro 

abaixo). 

 

 

DA DEFESA 
Os esclarecimentos constam à página 13, da peça processual nº78. 
 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

A análise realizada por meio da Instrução nº 1926/16-DCM, Primeiro 

Exame, peça processual nº 63, apontou restrição no item tendo em vista que 

encaminhado o Laudo Atuarial, peça processual 18, consta a Avaliação Atuarial - ANO 

BASE 2015, emitida em 03/02/2015. 

Em sede de contraditório, peça processual nº 78, páginas 13, o 

responsável pela Entidade esclarece: 
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Diante dos esclarecimentos e considerando que o documento fora juntado 

novamente à peça processual nº 93, o mesmo será acatado e os pontos de análises 

quanto à verificação da regularidade quanto aos registros contábeis e das obrigações da 

municipalidade com o seu sistema previdenciário referente aos repasses dos aportes, 

serão avaliados com a criação de advindas por irregularidades, situações que deverão ser 

comprovadas: 

 

a) Aporte ao RPPS  

Restrição - Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit 

atuarial na forma apurada no laudo atuarial 

Descrição                                                                                            a) Valor do Aporte - 
Laudo Atuarial                                                                  

b) Valor Empenhado - 
3.1.91.13.30 ou 3.3.91.97                                                       

c) Diferença  

(a-b)                                                                           

Aporte Atuarial                                                                                                                                                                                                                                            343.472.486,26 0,00 -343.472.486,26 

 

b) Registros das Provisões Matemáticas Previdenciárias                               

Descrição                                                                                            a) Valor do Laudo 
Atuarial                                                                           

b) Valor do Balanço 
Patrimonial                                                                      

c) Diferença 
 (a -b)                                                                                  

Provisões Matemáticas Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                      1.451.916.854,86 692.575.655,35 759.341.199,51 
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Face às restrições acima, neste exame serão criadas irregularidades por 

advindas que deverão ser esclarecidas e comprovadas documentalmente pelo 

responsável da Entidade, no item próprio. 

 

DA MULTA:  

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 
 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

 

2 - DAS NOVAS CONSTATAÇÕES OBTIDAS NO EXAME DA DEFESA 

 

2.1 - DOS APONTAMENTOS ADVINDOS DO EXAME DA DEFESA 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 Restrição - Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial 

na forma apurada no laudo atuarial - Fonte de Critério - Portaria MPS 

403/2008 - Art. 18 e 19 - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

Considerando os termos do Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a 

necessidade de aportes ao Regime Próprio de Previdência, visando equacionar o déficit 

atuarial e a consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema verifica-se que o 

Município não está realizando as transferências necessárias a esse objetivo, conforme 

abaixo demonstrado.    

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da  Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.    
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Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Indicação 

das providências tomadas visando atender o Parecer Atuarial e a realização dos aportes;    

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

O Laudo Atuarial peça processual nº 18 no primeiro exame não fora 

acatado tendo em vista que se tratava da Avaliação Atuarial - ANO BASE 2015, emitida 

em 03/02/2015. 

 

COMENTÁRIOS TÉCNICOS 

Considerando os esclarecimentos apresentados pelo responsável pela 

Entidade e os documentos apensados às peças processuais nº 92 e 93, o mencionado 

documento fora acatado, possibilitando a análise dos itens relativos ao RPPS. 

Tendo em vista a constatação de ausência de pagamentos de aportes 

financeiros ao RPPS será  criado de irregularidade por advinda: 

Descrição                                                                                            a) Valor do Aporte - 
Laudo Atuarial                                                                  

b) Valor Empenhado - 
3.1.91.13.30 ou 3.3.91.97                                                       

c) Diferença  

(a-b)                                                                           

Aporte Atuarial                                                                                                                                                                                                                                            343.472.486,26 0,00 -343.472.486,26 

 

Em sede contraditório o responsável deverá apresentar documentos 

comprobatórios da efetiva realização dos aportes. 

 

Conclusão: IRREGULARIDADE MATERIAL ADVINDA DO EXAME DA DEFESA 

 

 Restrição - Falta de registro do passivo atuarial nas contas de controle do 

sistema contábil ou incompatibilidade com o laudo do RPPS. - Fonte de 

Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV; Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

O passivo atuarial não foi registrado nas contas de controle do Ente ou há 

incompatibilidade entre os valores registrados em relação ao laudo atuarial do exercício e 

a contabilidade do RPPS.  
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Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) balancete 

contábil do exercício corrente, evidenciando o registro contábil da Provisão Matemática 

Previdenciária do exercício corrente ou do exercício anterior; b) laudo de avaliação 

atuarial que dá suporte ao saldo contábil da Provisão Matemática Previdenciária 

registrada; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

COMENTÁRIOS TÉCNICOS 

O Laudo Atuarial peça processual nº 18 no primeiro exame não fora 

acatado tendo em vista que se tratava da Avaliação Atuarial - ANO BASE 2015, emitida 

em 03/02/2015. 

Considerando os esclarecimentos apresentados pelo responsável pela 

Entidade e os documentos apensados às peças processuais nº 92 e 93, o mencionado 

documento fora acatado, possibilitando a análise dos itens relativos ao RPPS. 

O fato que gerou a criação de irregularidade por advinda, tendo vista que 

a entidade não promoveu os registros contábeis apresentado no Laudo Atuarial. 

Descrição                                                                                            a) Valor do Laudo 
Atuarial                                                                           

b) Valor do Balanço 
Patrimonial                                                                      

c) Diferença 
 (a -b)                                                                                  

Provisões Matemáticas Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                      1.451.916.854,86 692.575.655,35 759.341.199,51 

 

 

Em sede contraditório, o responsável deverá apresentar documentos 

comprobatórios da efetiva realização dos aportes em conformidade com o Parecer 

Atuarial. 

 

c) Conclusão: IRREGULARIDADE MATERIAL ADVINDA DO EXAME DA DEFESA 
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OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

 Restrição - Responsáveis por Despesas não Empenhadas - 

Acréscimo/Não Regularização - Fonte de Critério - D.L.201/67 art.1º, VI- Lei 

8429/92, art. 10, IX - Multa LCE.113/2005 art. 87, III, §4. 

DESCRIÇÃO DO ITEM: 

Verifica-se a existência de despesas não empenhadas, conforme a seguir 

demonstrado, fato que implica no reconhecimento, efetuado pela atual administração, da 

realização de despesas à margem da execução orçamentária durante o exercício sob 

exame. 

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, nos termos do § 4º, do mesmo artigo, da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) demonstrativo discriminando todas as despesas integrantes do saldo desta conta 

contábil, com indicação da sua natureza, valor, credor e data da realização, além do 

agente público responsável pela sua execução;  

b) Cópia do processo administrativo ou judicial que caracteriza a irregularidade, a ser 

enviado pelo atual gestor;  

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

COMENTÁRIOS TÉCNICOS: 

Conforme exposto no item de advinda: "Falta de pagamento de aportes 

para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial", o Município de 

Curitiba deixou de realizar os empenhos das despesas de aportes no exercício de 2013, 

no montante R$ 343.472.486,26. 

O aporte deveria ter sido regularmente empenhado e liquidado no 

exercício de sua competência, em conformidade com o laudo atuarial aplicável ao 

exercício, por de seu caráter obrigatório, não havendo nenhuma margem de 

discricionariedade quanto à sua realização. 
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Dessa forma, os empenhos de aportes relativos ao exercício de 2013, 

deveriam ter sido realizados dentro do próprio exercício, em atenção ao princípio da 

competência e conforme dispõe o Art. 60 da Lei 4320/64:  

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio 

empenho. 

Portanto não há como ignorar os efeitos da não apropriação adequada 

das despesas no resultado do orçamento, do patrimônio, bem como da Gestão Fiscal e 

Financeira às quais estavam vinculadas (princípio da competência). 

Observa-se, ainda, que o valor de R$ 343.472.486,26 será acrescido ao 

cálculo do item que trata da apuração do Resultado Orçamentário de Fontes Financeiras 

Não Vinculadas. 

 

Conclusão: IRREGULARIDADE MATERIAL ADVINDA DO EXAME DA DEFESA 

 

 

3 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 

totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 

seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

 
 

3.1 - DAS RESTRIÇÕES 
Irregularidade Responsável C.P.F Tipificação Conclusão 

Multa - Entrega dos dados do 
mês 13 - encerramento do 
exercício do Sistema SIM-AM 
com atraso. 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Multa 
L.C.E. nº 113/2005, art. 87, 
III, b. 

Ressalva 
Com Multa 

Restrição - Ausência do 
encaminhamento do Ato de 
nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Saúde 
que subscrevem o Parecer do 
Conselho. 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - 
Constituição Federal, art. 
77, § 3º - ADCT; Lei nº 
8.142/90, art. 1º; Resolução 
CNS nº 453/2012 - Multa 
LCE. 113/2005, art. 87, III, 
c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Restrição 
Sanada 

Restrição - Contas bancárias 
com saldos a descoberto 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - LF 
4320/64, arts. 89 e 105, § 
1º; DL 201/67, art. 1º, V; 
Multa: LCE 113/2005 art. 
87, III, c/§ 4º. 

Restrição 
Mantida 
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Irregularidade Responsável C.P.F Tipificação Conclusão 

Restrição - Déficit Orçamentário 
de Fontes Financeiras Não 
Vinculadas 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - LC 
101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º 
e 13 - Multa Lei 10028/00 
art. 5º - III e § 1º. 

Restrição 
Mantida 

Restrição - Falta de pagamento 
de aportes para cobertura do 
déficit atuarial na forma apurada 
no laudo atuarial 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Portaria 
MPS 403/2008 - Art. 18 e 
19 - Multa L.C.E. 113/2005, 
art. 87, III, c/§ 4º 

Restrição 
Advinda do 
Exame da 
Defesa 

Restrição - Falta de Parecer do 
Conselho Municipal de 
Acompanhamento do FUNDEB 
ou não apresentação de 
esclarecimentos pelo seu não 
encaminhamento 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Lei nº 
11494/2007, art. 24 e IN nº 
104/2015 TCE/PR - Multa 
LCE. 113/2005, art. 87, III, 
c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Restrição 
Mantida 

Restrição - Falta de registro do 
passivo atuarial nas contas de 
controle do sistema contábil ou 
incompatibilidade com o laudo 
do RPPS. 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Lei 
4320/64 Capítulo IV; Multa 
L.C.E. 113/2005, art. 87, III, 
c/§4º. 

Restrição 
Advinda do 
Exame da 
Defesa 

Restrição - Não foi encaminhado 
o Laudo Atuarial vigente para o 
exercício de 2014 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Lei nº 
9717/98, Art. 1º, I. Portaria 
MPS 403/08 e IN nº 
104/2015 TCE/PR - Multa 
L.C.E. 113/2005, art. 87, III, 
c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Restrição 
Sanada 

Restrição - Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas-
Acréscimo/ Não Regularização 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - 
D.L.201/67 art.1º, VI- Lei 
8429/92, art. 10, IX - Multa 
LCE.113/2005 art. 87, III, 
§4. 

Restrição 
Advinda do 
Exame da 
Defesa 

 

 

3.2 - DAS MULTAS MANTIDAS 

 

A - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 
Irregularidade Responsável C.P.F. Tipificação 

Restrição - Contas bancárias com 
saldos a descoberto 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - LF 4320/64, arts. 
89 e 105, § 1º; DL 201/67, art. 1º, V; 
Multa: LCE 113/2005 art. 87, III, c/§ 
4º. 

Restrição - Déficit Orçamentário de 
Fontes Financeiras Não Vinculadas 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - LC 101/00 art. 1º, 
§ 1º, arts. 9º e 13 - Multa Lei 
10028/00 art. 5º - III e § 1º. 

Restrição - Falta de pagamento de 
aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo 
atuarial 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Portaria MPS 
403/2008 - Art. 18 e 19 - Multa 
L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º 

Restrição - Falta de Parecer do 
Conselho Municipal de 
Acompanhamento do FUNDEB ou não 
apresentação de esclarecimentos pelo 
seu não encaminhamento 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Lei nº 
11494/2007, art. 24 e IN nº 
104/2015 TCE/PR - Multa LCE. 
113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, 
I, b. 

Restrição - Falta de registro do passivo 
atuarial nas contas de controle do 
sistema contábil ou incompatibilidade 
com o laudo do RPPS. 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Lei 4320/64 
Capítulo IV; Multa L.C.E. 113/2005, 
art. 87, III, c/§4º. 
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Irregularidade Responsável C.P.F. Tipificação 

Restrição - Responsáveis por Despesas 
não Empenhadas - Acréscimo/Não 
Regularização 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - D.L.201/67 art.1º, 
VI- Lei 8429/92, art. 10, IX - Multa 
LCE.113/2005 art. 87, III, §4. 

 

 

 

B - Decorrentes de atraso no envio dos dados de encerramento do SimAm ou de 

atraso no envio dos documentos que compõe a Prestação de Contas 

Face ao atraso no envio dos dados do Sistema SIM-AM ou dos 

documentos que compõe a Prestação de Contas Anual, o responsável fica sujeito à multa, 

nos termos da legislação em vigor,  sendo que as sanções originadas da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma cumulativa, na forma do 

seu art. 87, § 2º. 

 
Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Multa - Entrega dos dados do mês 
13 - encerramento do exercício do 
Sistema SIM-AM com atraso. 

GUSTAVO BONATO 
FRUET 

644.463.799-68 Fonte de Critério - Multa L.C.E. 
nº 113/2005, art. 87, III, b. 

 

 

4 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face dos apontamentos contidos nesta instrução, e especificamente 

quanto aos itens de análise aqui elencados, cabe obter os esclarecimentos adicionais do 

interessado, em sede de contraditório, de modo a viabilizar a emissão de parecer 

conclusivo em relação ao conjunto da análise. 

 

É a Instrução. 

COFIM, 17 de outubro de 2016. 

 

Ato emitido por RUTE PERASSOLI CORDEIRO - Analista de Controle - Matr. nº 51.667-8 

Encaminhe-se ao Relator, de acordo com o art. 352, § 1º, do Regimento Interno. 

Encaminhado por REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matr. nº 51.283-4. 



97.  Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

PROCESSO Nº: 244393/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2301/16 

 

 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das 
atribuições previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 

1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAÇÃO 

dos interessados abaixo indicados, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução n.º 5033/16 (Peça n.º 96), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme 
arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno: 

- MUNICÍPIO DE CURITIBA (CNPJ n.º 76.417.005/0001-86), na pessoa de 
seu representante legal; 

- Sr. GUSTAVO BONATO FRUET (CPF n.º 644.463.799-68), no cargo de 
Prefeito e gestor das contas no período analisado; 

2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por 
via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 

3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 

4. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de 
prazo sem envio de resposta, à Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM para 
instrução conclusiva. 

 

Curitiba, 5 de dezembro de 2016. 

 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 



98.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 11113/2016, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 2301/2016, foi disponibilizada no dia 06/12/2016, tendo sido

intimado(s) MUNICÍPIO DE CURITIBA e GUSTAVO BONATO FRUET .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 06/12/2016
Documento assinado digitalmente

JOAO EVARISTO SAMPAIO

Oficial de Gabinete da Presidência - matricula nº 519014

PROCESSO Nº  - 244393/15
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Entidade  - MUNICÍPIO DE CURITIBA
Gestor atual  - GUSTAVO BONATO FRUET
Gestor das Contas  - GUSTAVO BONATO FRUET



99.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 2301/2016 – Gabinete Conselheiro José Durval Mattos

do Amaral, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1497, do dia 07/12/2016, considerando-se

como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário,

conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 08/12/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 244393/15
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET



100.  Certidão de Liberação de Cópias



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 1FJ3.I1IY.2LUJ.TG3B.G

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 
 

PROCESSO N º :  244393/15 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO :  GUSTAVO BONATO FRUET 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

INFORMAÇÃO : 19/17 

 

 

Certifico que procedi a liberação de cópias deste processo no 

CPF nº. 035.450.744-39, em atendimento ao Despacho nº. 3/17, do Exmo. Sr. 

Presidente à época, Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, exarado no Processo nº. 

920066/16. 

 

DP, em 13 de janeiro de 2017. 

 

 

ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI - Analista de Controle - Contábil 

50.498-0 

DP 



101.  Certidão de Liberação de Cópias



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR R74B.LHIY.PGVY.1P3T.T

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 
 

PROCESSO N º :  244393/15 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO :  GUSTAVO BONATO FRUET 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

INFORMAÇÃO : 47/17 

 

 

Certifico que procedi à liberação de cópias deste processo no 

CPF nº. 035.450.744-39, em atendimento ao Despacho nº. 355/17 do Exmo. Sr. 

Presidente, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, exarado no Processo nº. 

920066/16, conforme autorizado 

 

DP, em 3 de fevereiro de 2017. 

 

 

CLEUZA BAIS LEAL - Diretor 

52.038-1 

DP 



102.  Recibo de Petição Intermediária - 88744-17



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 88744/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 244393/15

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: SOLICITAR PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Dilação P244393_15 PCPM.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, CNPJ 76.417.005/0001-86, através do(a) Representante Legal

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, CPF 232.242.319-04

Email: rafaelgreca@pmc.curitiba.pr.gov.br

Telefone: (41) 3350-8023

 

 
Curitiba, 06 de fevereiro de 2017 18:06:51

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



103.  Petição



 

Município de Curitiba 
 

Procuradoria-Geral do Município 
Gabinete da Procuradora-Geral 

Assessoria de Controle Externo 
Rua Álvaro Ramos, 150 – 11º andar 

Centro Cívico 
80530-190 Curitiba PR 

Tel 41 3350-8756 
  Fax 41 3350-8920 

www.curitiba.pr.gov.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

Processo nº 244393/15  
Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CURITIBA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede no Palácio 29 de Março, Centro Cívico, nesta Capital, por sua 

procuradora abaixo assinada, nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento à intimação, tendo em vista o 

período de transição na gestão municipal, requerer, nos moldes do parágrafo 

único do art. 389, do Regimento Interno dessa Corte de Contas, prorrogação de 

prazo de 15 (quinze) dias para atendimento do Despacho nº 2301/16. 

 
 

Nestes termos, 
  pede deferimento. 

   

 

Curitiba, 03 de fevereiro de 2017. 

 

 

 
Claudine Camargo 

Procuradora do Município 
Assessora de Controle Externo 

OAB/PR nº 21.294 
 
 

 



104.  Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NFUM.IIYV.6NNF.71DY

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  244393/15 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO :  GUSTAVO BONATO FRUET 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

INFORMAÇÃO : 1347/17 

 

 

 

Encaminham-se os autos para deliberar sobre a solicitação de 

prorrogação de prazo contida na peça 103 do presente processo. Informa-se que a 

data prevista para manifestação da parte é 13/02/2017. 

Após, retorne à DP para controle de prazo. 

 

DP, em 7 de fevereiro de 2017. 
 

 

 

 

LAZARO BENICIO DE ALMEIDA 

Técnico de Controle 

51.441-1 

DP 



105.  Termo de Redistribuição



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NFUM.IIYV.6NNF.78B9

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 3949/17 

 

 

 

Processo nº : 244393/15 

Data e hora da redistribuição : 07/02/2017 13:33:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade : MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Interessado : GUSTAVO BONATO FRUET 

Exercício : 2014 

Modalidade de redistribuição : redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 

III, do Regimento Interno. 

Relator : Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 07/02/2017 
 
 

 
 

 

Cleuza Bais Leal – Diretora  

Matr. 52.038-1 

 



106.  Recibo de Petição Intermediária - 96518-17



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 96518/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 244393/15

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( 244393.15-procuracao-Gustavo-pdfa.pdf.p7s )

 - Petição ( 244393.15-pedido-prorrogacao-pdfa.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO, CPF 016.694.319-32, em seu próprio nome.

Email: paulovalerio@msn.com

Telefone: 30130508

 

 
Curitiba, 08 de fevereiro de 2017 18:29:21

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



107.  Petição



Página 1 de 2 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR IVAN LELIS BONILHA 

CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

Processo nº 244393/15 

Prestação de Contas 

 

 

 

 

GUSTAVO BONATO FRUET, brasileiro, casado, advogado, ex-prefeito 

do Município de Curitiba, portador do RG n.º 1.558.179-68, inscrito no CPF nº 

644.463.799-68, com endereço profissional na Rua Des. Westphalen, 289, 5º andar, sl. 

54, Centro, Curitiba/PR, através de seu procurador1, comparece à presença de Vossa 

Excelência para, nos termos do art. 3892, do Regimento Interno do TCE/PR, expor e 

requerer o que segue: 

 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal do TCE-PR expediu a 

Instrução nº 5033/16-COFIM, indicando que “o exame da defesa apresentada resultou 

em novas constatações, sendo necessária a manifestação do Interessado”.  A 

determinação de intimação para manifestação se deu através do Despacho nº. 2301/16 

– GCDA, indicando o prazo de 15 dias, os quais vencem no próximo dia 13 de fevereiro 

de 2017. 

 

Todavia, em decorrência da complexidade das informações e da 

necessidade de acesso aos dados e documentos, que agora ocorre de forma indireta, 

uma vez que o Requerente não é mais o gestor das contas, torna-se imprescindível ao 

pleno exercício do contraditório e ampla defesa que seja deferida a prorrogação de 

prazo por igual período para manifestação.  

                                                        
1 Instrumentos de mandato anexo. 
2 Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do contraditório e da ampla 
defesa, será de 15 (quinze) dias. Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação 
da parte, esta se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos apresentados 
intempestivamente. 
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O presente requerimento atende aos pressupostos do art. 389 e seu 

parágrafo único, na medida que o mesmo é feito dentro do prazo inicial, e 

devidamente justificado. 

 

Diante do exposto, requer-se o deferimento da prorrogação de prazo 

para manifestação da parte, por igual período, posto ser este imprescindível ao pleno 

exercício do contraditório e ampla defesa. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Curitiba, 08 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

PAULO MANUEL VALÉRIO 
OAB/PR Nº 31.447 

  

 



108.  Outros Documentos





109.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR QTB0.7NIY.Y1JU.IO36.Z

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

   

 
PROCESSO N.º: 244393/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET 

PROCURADOR/ADVOGADO :  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 185/17 

 
 
 

 

Defiro, por mais 15 (quinze) dias, a prorrogação de prazo pleiteada 

pelo Município de Curitiba (peça 103) e pelo Sr. Gustavo Bonato Fruet (peça 107), 

para apresentação das alegações de defesa, conforme dispõe o art. 389, 

parágrafo único1, do Regimento Interno deste Tribunal. 

A prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, isto é, o novo 

prazo se inicia no dia seguinte ao término do anterior e não da publicação deste 

despacho. 

À Diretoria de Protocolo, para controle do prazo. Na oportunidade, 

determino a inclusão, na autuação, do procurador constituído à peça 108.  

Após, siga o regular trâmite. 

Publique-se. 

 

Gabinete, em 9 de fevereiro de 2017. 

 
 

IVAN LELIS BONILHA  

Conselheiro Relator 

                                                 
1 Art. 389.  O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) di as. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 


